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EMENDA Nº 63, AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2, DE 2022
Acrescente-se ao Projeto de Lei Complementar nº 2, de 2022 o seguinte inciso ao Artigo 1º, renumerando-se os demais se necessário:

“XL - Terão reajuste salarial de 20% (vinte por cento) sobre a sua base salarial, os integrantes, empregados(as) e/ou servidores(as), abrangendo todas as classes, qualificações e correspondentes, da Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente (FUNDAÇÃO CASA), qualificando-os como parte integrante da Segurança Pública do Estado de São Paulo e do âmbito da Saúde do Estado de São Paulo.
JUSTIFICATIVA
Tal propositura, tem como objetivo reconhecer e recompor a base salarial dos Profissionais Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente (FUNDAÇÃO CASA). Devemos salientar a importância destes Profissionais em todos âmbitos de atuação dentro do Centro, que tem como missão primordial de aplicar medidas socioeducativas de acordo com as diretrizes e normas previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).

Mediante, por reconhecimento destes Profissionais, estes deverão ser incluídos no Rol de Profissionais de Segurança Pública, assim como a recomposição de 20% em sua base salarial, e no caso se necessário, abrirá crédito suplementar para cumprir o dispositivo.
Sala das Sessões, em 9/3/2022.

a) Adriana Borgo
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